
RETIRADAS DE LUCROS 100% ISENTAS

Prezado (a) Cliente,

Comunico-me na minha função de CEO e Especialista Contábil da Plumas Contábil para 
trazer uma informação de extrema relevância sobre suas retiradas de lucros.

A recente aprovação do aumento da tabela de isenção do Imposto de Renda Retido na 
Fonte (IRRF) trouxe consigo uma alteração fundamental, estabelecida pela Lei 1.087/2025: 

a partir de 1º de janeiro de 2026, as retiradas de lucros isentas de Imposto de Renda a partir de 1º de janeiro de 2026, as retiradas de lucros isentas de Imposto de Renda 
estarão limitadas a R$ 600.000,00 anuais (ou R$ 50.000,00 mensais).

Oportunidade em 2025:
Para garantir que você aproveite integralmente a regra atual e maximize a isenção 
de seus recursos, nossa orientação é URGENTE:

A Plumas Contábil está pronta para agir em seu benefício.

É essencial que esta análise seja feita o mais rápido possível para que as 
providências necessárias sejam tomadas dentro do prazo de 2025.

Não perca esta janela de oportunidade!

Aguardamos seu contato para agendarmos a análise e garantir o melhor 
planejamento fiscal para sua empresa.

Atenciosamente,Atenciosamente,
Luiz Rinaldo Lopes de Almeida
CEO e Especialista Contábil

Aproveite os Saldos Disponíveis: Pedimos que entre em contato imediato 
com nosso Departamento Contábil para que possamos verificar e analisar os 
saldos de lucros acumulados e disponíveis para retirada ISENTA DE IR, antes de 
31 de dezembro de 2025. Poderá ser retirado o valor total desses lucros, 
dependendo se a empresa possua caixa para isso, caso contrário, seguir a 
orientação abaixo.

2.Planejamento para Valores Excedentes: Caso sua empresa possua lucros a 
distribuir que ultrapassem o novo limite anual, podemos elaborar uma Ata de 
Distribuição para registro na Junta Comercial, estabelecendo que os valores 
excedentes sejam retirados de forma programada em um prazo máximo de 30 
meses. Esta medida visa proteger o tratamento fiscal desses valores.

3.Portanto, a “ata registrada” (ou deliberação formal dos sócios) é uma das 
medidas apontadas por especialistas como forma de resguardar esses lucros 
acumulados para que continuem sob a regra antiga — mas não há garantia 
absoluta de que funcione, dependendo de interpretações futuras do Fisco.
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